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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JOÃO
PESSOA,

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais, requer a alteração
do  tema  da  Sessão  Especial  anteriormente  aprovada  para  a  realização  de
Sessão Solene de Entrega do Título de Cidadão Pessoense ao artista paraibano
Bebé  de  Natércio,  para  que  a  mesma  passe  a  ser  Sessão  Especial  com a
finalidade de debater o tema: “A Importância do Clube Cabo Branco para
a  Memória  da  Cidade  de  João  Pessoa”,  a  realizar-se  no  dia  03  de
outubro, a partir das 09h00.

João Pessoa, Sala das Sessões, 25 de setembro de 2025.



JUSTIFICATIVA

Fundado em 13 de dezembro de 1915, o Esporte Clube Cabo Branco é uma das
instituições sociais e esportivas mais antigas de João Pessoa, carregando em
sua história mais de um século de tradição e de contribuição para a cultura da
cidade.  Ao  longo  de  sua  trajetória,  destacou-se  no  futebol  paraibano,
conquistando  dez  títulos  do  Campeonato  Estadual  e  consolidando-se  como
referência esportiva até a década de 1940, quando encerrou suas atividades no
futebol profissional. Mesmo após essa fase, manteve-se vivo como espaço de
convivência, lazer e prática esportiva, abrigando modalidades como o futsal e
preservando eventos culturais de grande relevância, a exemplo do tradicional
Baile Vermelho e Branco, criado em 1953 e até hoje celebrado pela sociedade
pessoense.  O  Clube  Cabo  Branco  representa,  portanto,  um  importante
patrimônio imaterial, guardião de memórias coletivas e símbolo da identidade
local, cuja história dialoga com o desenvolvimento urbano, social e cultural da
capital paraibana. Promover uma Sessão Especial para debater a importância
do Clube é reconhecer e valorizar sua trajetória, fortalecer a preservação da
memória  esportiva  e  cultural  da  cidade  e  incentivar  políticas  públicas  que
assegurem a continuidade de seu legado para as futuras gerações.

João Pessoa, Sala das Sessões, 25 de setembro de 2025.
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